
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000  

(Do Poder Executivo) 

 
Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas 
à elaboração e publicação de demonstrações 
contábeis e dispõe sobre os requisitos de 
qualificação de entidades de estudo e divulgação 
de princípios, normas e padrões de contabilidade 
e auditoria como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público. 

 
EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o § 4º do art. do art. 178:  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O texto desse parágrafo foi absorvido pelo § 3º do  mesmo artigo por ter 

sido objeto de emenda modificativa. 
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